
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5521/2025 – SMDR

O Município de Pelotas, através do Departamento de Compras
Governamentais da SMA, com base no Artigo 75, Inciso II da
Lei nº 14.133/2021, torna pública a Dispensa de Licitação nº
5521/2025,  promovida  pela  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Rural, para Aquisição de guias deslizantes,
porcas  e  prisioneiros  para  Retroescavadeira  placa  JBF5A10,
em favor da seguinte empresa:

GRA  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  EM  NEGOCIOS
INTERNACIONAIS  LTDA  (CNPJ:14.767.899/0001-87).  No
valor total de R$ 5.199,00 (cinco mil cento e noventa e nove
reais),  através  dos  Empenhos  nº  E026188/2025  e
E026189/2025.

Em  conformidade  com  o  DFD  nº100/2025  -  SMDR,
SC0055521/2025,  processo  nº  200.089267/2025,  anexo  ao
Memorando CCGOF: 003715/2025.

Pelotas, 16 de outubro de 2025.

ANDERSON FERNANDES SCHMIDT
Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA - RESULTADO DE DISPENSA Nº5521/2025 – SMDR

O  Município  de  Pelotas,  através  do  Departamento  de  Compras
Governamentais da SMA, torna-se público ERRATA do resultado da
Dispensa publicada na edição nº 4186, do dia 17/10/2025, Dispensa nº
5521/2025 -Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, referente
a  Aquisição  de  guias  deslizantes,  porcas  e  prisioneiros  para
Retroescavadeira placa JBF5A10.

ONDE LÊ-SE:
Dispensa de Licitação nº5521/2025
Artigo 75, Inciso II

LEIA-SE:
Inexigibilidade nº 5521/2025
Artigo 74, Inciso I

Outras Informações poderão ser obtidas no D.C.G., localizado na rua
Santos  Dumont  nº  149,  ou  através  do  e-mail
licitacaopmpelotas@gmail.com.

Pelotas, 17 de outubro de 2025.

GISLAINE DUARTE RODRIGUES
Diretora do Departamento de Compras Governamentais
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